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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5/2023 – PV 

 
 
Ementa: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRURA E LOGÍSTICA. 

CONSULTA.  

PRESTAÇÃO DE CONTAS. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(TCE). PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO OU POR PROVOCAÇÃO. 
TRIBUNAL DE CONTAS. RELATOR. ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. DISPENSA DE INSTAURAÇÃO. MEDIDAS 
INTERNAS. ENVIO DE INFORMAÇÕES AO TRIBUNAL DE 
CONTAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. REVISÃO DO ATO 
ADMINISTRATIVO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. 
RESPONSABILIZAÇÃO POR OMISSÃO.  
1) Em regra, conforme legislação estadual (Lei 11.599/2021 e 
Lei Complementar 752/2022), a prescrição quinquenal da 
pretensão punitiva nos processos de competência do TCE/MT, 
incluindo Tomadas de Contas Especial (TCEs), pode ser 
reconhecida, de ofício ou por provocação, pelo conselheiro 
relator, após manifestação do Ministério Público de Contas, com 
respectivo arquivamento dos autos por meio de decisão 
monocrática, não obstando a posterior retomada da instrução 
devido ao surgimento de novos elementos.  
2) É possível à Administração Pública reconhecer, de ofício ou 
mediante requerimento da parte interessada, a prescrição da 
pretensão punitiva na fase interna de Tomada de Contas 
Especial (TCE) ou para dispensar sua instauração, em 
homenagem aos princípios da racionalidade administrativa e da 
eficiência (CF/1988, art. 37, caput), com base em regras 
previstas na Lei Estadual 11.599/2021, no Código de Processo 
de Controle Externo do Estado de MT (Lei Complementar 
752/2022) e em atos normativos próprios do respectivo ente.  
3) Ainda que a Administração reconheça a prescrição, inclusive 
nos casos de dispensa da instauração de TCE, deve adotar 



 

 

medidas internas para responsabilizar quem deu causa omissiva 
à prescrição e/ou identificar possível dano e necessário 
ressarcimento ao erário, encaminhando cópia dos autos ao 
Ministério Público Estadual ou Federal no caso de indícios de 
infração penal ou ato de improbidade administrativa (art. 7°, Lei 
8.429/1992), além de enviar informações ao Tribunal de Contas 
assim que aplicada a prescrição da pretensão punitiva.  
4) O reconhecimento, pela Administração, da prescrição na fase 
interna ou para dispensar instauração de TCE, não impede o 
Tribunal de Contas de rever tal ato administrativo, possibilitando 
a oportuna fiscalização para aplicação de determinações e/ou 
recomendações, além da imputação de dano ao erário a quem 
lhe deu causa, sem prejuízo da remessa de informações ao 
Ministério Público do Estado.  
5) O Tribunal de Contas poderá apurar a responsabilidade pela 
prescrição causada por omissão da autoridade administrativa 
competente ou agente público no exercício da atividade de 
controle interno.  
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 21.000-

5/2022. 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1°, XXII e 10, X, da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 2.981/2023 do Ministério 
Público de Contas e com a deliberação da Comissão Permanente de Normas, 
Jurisprudência e Consensualismo, em: I) conhecer a presente consulta; e, II) no mérito, 
aprovar o verbete de Resolução de Consulta e responder ao consulente que: 1) em 
regra, conforme legislação estadual (Lei 11.599/2021 e Lei Complementar 752/2022), a 
prescrição quinquenal da pretensão punitiva nos processos de competência do TCE/MT, 
incluindo Tomadas de Contas Especial (TCEs), pode ser reconhecida, de ofício ou por 
provocação, pelo conselheiro relator, após manifestação do Ministério Público de Contas, 
com respectivo arquivamento dos autos por meio de decisão monocrática, não obstando 
a posterior retomada da instrução devido ao surgimento de novos elementos; 2) é 
possível à Administração Pública reconhecer, de ofício ou mediante requerimento da 
parte interessada, a prescrição da pretensão punitiva na fase interna de Tomada de 
Contas Especial (TCE) ou para dispensar sua instauração, em homenagem aos 
princípios da racionalidade administrativa e da eficiência (CF/1988, art. 37, caput), com 
base em regras previstas na Lei Estadual 11.599/2021, no Código de Processo de 
Controle Externo do Estado de MT (Lei Complementar 752/2022) e em atos normativos 
próprios do respectivo ente; 3) ainda que a Administração reconheça a prescrição, 
inclusive nos casos de dispensa da instauração de TCE, deve adotar medidas internas 
para responsabilizar quem deu causa omissiva à prescrição e/ou identificar possível 
dano e necessário ressarcimento ao erário, encaminhando cópia dos autos ao Ministério 
Público Estadual ou Federal no caso de indícios de infração penal ou ato de improbidade 



 

 

administrativa (art. 7°, Lei 8.429/1992), além de enviar informações ao Tribunal de 
Contas assim que aplicada a prescrição da pretensão punitiva; 4) o reconhecimento, pela 
Administração, da prescrição na fase interna ou para dispensar instauração de TCE, não 
impede o Tribunal de Contas de rever tal ato administrativo, possibilitando a oportuna 
fiscalização para aplicação de determinações e/ou recomendações, além da imputação 
de dano ao erário a quem lhe deu causa, sem prejuízo da remessa de informações ao 
Ministério Público do Estado; e, 5) o Tribunal de Contas poderá apurar a 
responsabilidade pela prescrição causada por omissão da autoridade administrativa 
competente ou agente público no exercício da atividade de controle interno. O inteiro teor 
desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

 
Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS 

NOVELLI – Presidente, ANTONIO JOAQUIM, VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO 
TEIS, SÉRGIO RICARDO e GUILHERME ANTONIO MALUF. 
 

Publique-se. 
 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Presidente 

 

 

 

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO 
Relator 

 
 
 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR 

Procurador-geral de Contas 

 
 
 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 
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